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NOTA EXPLICATIVA 
 
 
 

A empresa WROS SEGURANÇA LTDA inscrita no CNPJ n° 
30.049.730/0001-48, por intermédio de seu sócio, proprietário ou 
diretor o(a) Sr(a) DEYVID HALYSON CPF nº 040.975.579-63 , 
DECLARA que o custo dos uniformes e equipamentos de proteção 
individual é um custo variável e assim como outras rubricas, depende 
da estrutura organizacional e dos custos de cada empresa. 
 
Considerando o porte da empresa WROS SEGURANÇA LTDA , o volume 
de aquisições é superior ao de muitas empresas no mercado, o que 
confere a ela um excelente poder de barganha para manutenção de 
estoques, os quais além conduzir a economia de seus custos, 
possibilitam a oferta de valores mais competitivos em suas propostas 
de preços. 
 
Importante ressaltar que os valores de uniformes e EPI’s relacionados 
nas planilhas da empresa não apresentam qualquer irregularidade, 
visto que orçados de acordo com a realidade da empresa para 
manutenção dos estoques que hoje possui. 
 
Ademais, o art. 44, §3º, da Lei nº 8.666/93 possibilita a empresa 
renunciar aos materiais e instalações de sua propriedade: 
Art. 44 - § 3o Não se admitirá proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

WROS SEGURANÇA LTDA 
CNPJ n° 30.049.730/0001-48 

Rua veríssimo marques,533, São Jose dos Pinhas-Paraná. 
Email:wrossegurança@hotmail.com 

Telefone: (44) 99171-4363 ou (41) 3383-6079 
 

 
 
 
 
 
 

TRANSPORTE PRÓPRIO 
Prezados Senhores, registramos que o valor informado nas planilhas 
de custos, referem-se apenas ao valor para o transporte do funcionário 
(meio próprio da empresa que levará o funcionário) e não do valor da 
tarifa de vale transporte antecipada ao trabalhador para condução de 
casa para o trabalho e vice-versa prevista no art. 2º do Decreto nº 
95.247/87. 
 
Destacamos que proposta de preços contempla a previsão disposta no 
art. 8º da Lei nº 7.418/85, pela qual poderá o empregador, 
proporcionar aos empregados, meio próprios o deslocamento integral 
de seus trabalhadores. 
 
LEI No 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985. 
Art. 8º - Asseguram-se os benefícios desta Lei ao empregador que 
proporcionar, por meios próprios ou contratados, em veículos 
adequados ao transporte coletivo, o deslocamento integral de seus 
trabalhadores. (Renumerado do art. 9º, pela Lei 7.619, de 30.9.1987). 
 

INTRAJORNADA 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - INTERVALO INTRAJORNADA 
À face do contido no art. 611-A da CLT, faculta-se a adoção do intervalo 
intrajornada de 30 minutos, mediante ajuste entre empregado e 
empregador. 
Parágrafo Único: Quando da indenização da supressão do intervalo 
aqui tratado deverá ser considerado o salário e o adicional de 
periculosidade, quando este for pago habitualmente, certo que o 
intervalo pode ser usufruído no local de trabalho e deverá assim ser 
feito quando do trabalho considerado em horário noturno, para 
preservar a incolumidade física do trabalhador. 
 
São jose dos Pinhas, 07 de junho de 2022.  

 

 
 
 


